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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA DE PEDRINHAS
GABINETE DA PREFEITA

LEr N" 3AllZ025

PEDRINIIAS/SE 17 DE DEZEMBRO DE,2O25

:;:x, -, JT:T: u",:-"..T:,-, T:
cârgos de Professor, para o fim específico de

adequação ao piso salarial pro{issional

nacional dos profissionais municipal do

magistério público da educação básica.

APREFEITAMUNTCIPALDE PEDRINHAS/SE, Estado de sergipe, no uso de

suas atribuições legais que lhes são conferidas e flos termos do arl- 37,1X, da Constituição

da República e da Lei orgânica do Município, FAÇO SABER, que a câmara Municipal

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art. lo Fica concedido atualização do piso no percentual de 6,27Yo (seis virgula

vinte e sete por cento) nos vencimentos bases dos proÍissionais do magistério do

Município de Pedrinhas, para fins de adeçração do Piso salarial Profissional Nacional do

rnagistério público da educação básica.

Art. 2. Segue em anexo as tabçlas refsrentes atualizaçáo do piso de 2025 '

Art.3.EstaLeienkaráenrvigorem0ldejaneirode2026.

Art. 4'Ficarn revogadas as dispcsiçõss elll ccntrario'

Gabinete da Prefeita Municipal de Pedrinhas/sE, em 17 de dezembro de 2025 '

F R A N C E cLE l D E L r M A 5A NTos liilff.$ã"'fi ürf ilffi i§T"'"' "
SOUZA:95822330525 Dados:202512'171or05í)1{r'0o'

FRANCECLEIDE LIMÂ SANTO§ SOUZA

PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRINHAS
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